


ÀS COMISSÕES ORGANIZADORA E AVALIADORA DO PRÊMIO DESEMBARGADORA 

NAYDE VASCONCELOS 

 

 

 

 

 

 Eu, THAISA TOSCANO TANUS, brasileira, servidora pública, formanda em Direito, solteira, 

CPF nº 005.532.811-35, RG nº 427.4506 SPTC/GO, residente e domiciliada em Rua 250, nº 59, Setor 

Coimbra, CEP 74535-350, Goiânia, Goiás, e-mail toscanothaisa@gmail.com, inscrita no Concurso 

de Artigos Científicos nº 001/2022-TJAM, autora do artigo “EVOLUÇÃO DA LITIGÂNCIA 

CLIMÁTICA NO BRASIL E NA ALEMANHA: em busca de uma doutrina do Direito das Mudanças 

Climáticas”, vem respeitosamente, com fulcro na Cláusula Décima do Edital do respectivo Concurso, 

interpor 

 

RECURSO 

 

 em face da Ata de Reunião das Comissões Avaliadora e Organizadora, que aprecia e delibera 

acerca do resultado final do Concurso, com a classificação final e desclassificação dos artigos que 

não atenderam às normas do Edital, disponibilizada no website:  

https://consultasaj.tjam.jus.br/cdje/consultaSimples.do?cdVolume=15&nuDiario=3428&cdCaderno

=1&nuSeqpagina=31, pelas razões de fato a seguir expostas. 

 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO: 

 

 A Ata de Reunião divulgada pelas Comissões Avaliadora e Organizadora com o resultado final 

do concurso foi publicada em 26/10/2022. 

 A Cláusula Décima do Edital do Concurso de Artigos Científicos nº 001/2022-TJAM 

estabelece que, após a divulgação do resultado, haverá prazo de 05 (cinco) dias corridos para a 

interposição de recursos, até as 23h59 da data final para a sua apresentação. 

 Assim sendo, o presente Recurso é tempestivo, pois interposto em 31/10/2022, ou seja, no 

último dia do mencionado prazo. 

 

 



II – DOS FATOS: 

 

 As Comissões Organizadora e Avaliadora decidiram desclassificar o artigo “EVOLUÇÃO DA 

LITIGÂNCIA CLIMÁTICA NO BRASIL E NA ALEMANHA: em busca de uma doutrina do Direito 

das Mudanças Climáticas”, de minha autoria, por não cumprir o critério de ineditismo, conforme se 

verifica na Ata abaixo subscrita: 

 

Aos vinte dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois, a 

Presidente da Comissão Organizadora e a Presidente da Comissão 

Avaliadora do Prêmio Desembargadora Nayde Vasconcelos reuniram-se 

para apreciar e deliberar acerca do resultado final do concurso, com a 

respectiva classificação final e desclassificação dos artigos que não 

atenderam as normas do edital. QUE as situações a serem apreciadas eram: 

(…) (2) apreciação sobre o critério de ineditismo (…) QUE dado início às 

deliberações, decidiram desclassificar dois artigos que não cumpriam o 

critério de ineditismo. O artigo intitulado “EVOLUÇÃO DA LITIGÂNCIA 

CLIMÁTICA NO BRASIL E NA ALEMANHA: em busca de uma doutrina 

do Direito das Mudanças Climáticas”, por ter sido publicado na Revista 

Eletrônica da OAB Joinville, v. 1, p. 384-399, 2022 (…) 

 

 De fato, houve a publicação de um artigo semelhante, porém não idêntico na Revista 

Eletrônica da OAB Joinville. O artigo publicado nessa Revista trata-se dos primórdios da pesquisa 

em tela, contendo praticamente as mesmas referências bibliográficas e estrutura similar. No entanto, 

o artigo submetido à análise para o Prêmio Desembargadora Nayde Vasconcelos contém novos dados 

e novas conclusões, sendo um desdobramento da pesquisa contida no artigo publicado, e, portanto, 

não se limita a somente reproduzir o conteúdo do artigo publicado na Revista, o que refuta a tese, 

data máxima vênia, de que tal artigo não é inédito. 

 Tais afirmações podem ser comprovadas por meio de prints das duas pesquisas, a começar 

pelo título, pois o título do artigo publicado na Revista Eletrônica OAB Joinville é “Evolução da 

Litigância Climática no Brasil e na Alemanha à luz do Direito das Mudanças Climáticas”; enquanto 

o título do artigo submetido ao Concurso de Artigos Científicos nº 001/2022-TJAM (Prêmio 

Desembargadora Nayde Vasconcelos) é “Evolução da Litigância Climática no Brasil e na Alemanha: 

em busca de uma doutrina do Direito das Mudanças Climáticas”. 

 Os prints comparativos de ambos os artigos, estando à esquerda o artigo publicado pela 

Revista OAB Joinville e à direita o artigo submetido ao Prêmio Nayde Vasconcelos, foram colocados 



ao final do arquivo contendo este Recurso, para facilitar a visualização e julgamento pelas Comissões 

Organizadora e Avaliadora. 

 A partir da análise dos prints, pode-se perceber que a pesquisa submetida ao Prêmio Nayde 

Vasconcelos inova ao trazer dados e conclusões diferentes do que foi publicado pela Revista OAB 

Joinville, pois, se nesta o objetivo principal foi elencar litígios climáticos propostos no Brasil e na 

Alemanha, naquela o objetivo principal foi buscar construir e tornar consistente uma Doutrina do 

Direito das Mudanças Climáticas. E para isso, foi necessário acrescentar novas bibliografias, além de 

alterar a estrutura da pesquisa, a fim de melhor respaldá-la e cumprir seu objetivo principal. 

 

III – DOS PEDIDOS: 

 

 Ante o exposto, requer: 

 

 a) o conhecimento do presente recurso, por ser tempestivo; 

 b) a reanálise da decisão de desclassificação do artigo submetido ao Prêmio Desembargadora 

Nayde Vasconcelos, de minha autoria, de modo a reconhecê-lo como inédito, e assim incluí-lo no rol 

dos artigos classificados para o respectivo Concurso. 

 

 

 Nestes termos, 

 Pede deferimento. 

 

 

 Goiânia, 31 de outubro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXOS – prints comparativos dos artigos, estando à esquerda o artigo publicado pela Revista OAB Joinville, e à direita o artigo submetido ao 

Prêmio Nayde Vasconcelos 

 

 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 


